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	REINTERA OS TERMOS DA INDICAÇÃO Nº541 DE 29/04/2014, REINTERADA EM 07/04/2015 COM O Nº 335/2015, REINTERADA NO DIA 16/02/2016 COM O Nº 293/2016, QUE INDICOU AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NAS LATERAIS DO POSTO DE SAÚDE NO DISTRITO DE PROGRESSO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário REINTERA os termos da indicação nº541 de 29/04/2014, reinterada em 07/04/2015 com o nº 335/2015, reiterada no dia 16/02/2016 com o nº 293/2016, que indicou ao Poder Executivo Municipal, o serviço de calçamento nas laterais do Posto de Saúde no Distrito de Progresso.
                            JUSTIFICATIVA: 
  A presente indicação visa garantir a durabilidade da pavimentação asfaltica no Distrito de Progresso. Os moradores usuários dos serviços oferecidos na Unidade de Saúde reivindicam o serviço de calçamento do Posto de Saúde localizado na esquina das Ruas Francisco Serrano e Rua Simião Gonçalves. 
Com os serviços de calçamento garantimos melhor acessibilidade para os pedestres, sobretudo as pessoas com deficiência e idosos. 
Certo da compreensão e a realização deste serviço, para juntos tentarmos da melhor maneira possível sanar questões de interesse dos munícipes tangaraenses.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezesseis.
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